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A norma jurídica deve ser genérica e abstrata, contudo é
necessário que sua generalização e abstração encontre
suporte no mundo real. Se uma norma jurídica trata de
forma igual situações diferentes, fere direito constitucional.
Portanto, a reserva legal não deve atingir toda e qualquer
propriedade rural, mas apenas aquelas que contêm área de
florestas, característica essencialmente técnica a ser apurada
pelos órgãos competentes previstos em lei. 
Assim, por não existir ‘floresta’ - da qual trata o art. 16 do
Código Florestal - na maioria das propriedades de nosso
Estado, não há como fazer uma restrição à propriedade de
maneira genérica, como vem sendo interpretado o
Provimento nº 50/2000, sendo que tal restrição somente
pode haver quando existir floresta no imóvel rural, o que não
é o caso dos autos. Como o referido artigo trata de explo-
ração de floresta, somente quando houver a exploração é
que haverá a obrigação de se averbar a reserva legal. 
De lembrar que a exploração de floresta está regulamenta-
da em lei e o seu não-cumprimento implica sanções admin-
istrativas e até penais. 
Entretanto, não é o caso dos autos, em que se pretende a
generalização do instituto da reserva legal para qualquer
propriedade. 

Dessa forma, a sentença hostilizada deve ser man-
tida em sua integralidade, pois analisou os fatos e apli-
cou o direito de forma correta, nos termos da jurispru-
dência dominante deste eg. Tribunal de Justiça. 

Ressalte-se, por derradeiro, que o entendimento es-
posado neste voto já foi por mim sustentado quando do jul-
gamento da Apelação Cível nº 1.0111.03.900264-2/001,
oriunda da Comarca de Campina Verde, ocorrido em
05.02.2004, de minha relatoria, à unanimidade, cujo res-
pectivo acórdão resultou na lavratura da seguinte ementa: 

Constitucional e administrativo - Mandado de segurança -
Averbação de registro de imóveis - Reserva legal -
Impossibilidade - Manutenção integral da sentença - Inteli-
gência do art. 5º, XXII, da Constituição Federal, Lei
6.015/73, Provimento 092/03 da eg. Corregedoria de
Justiça de Minas Gerais e Aviso 030/GACOR/2003. - O
condicionamento dos atos notariais à prévia averbação da
reserva legal extrapola a Constituição Federal, na medida
em que fere o direito de propriedade. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares e nego provi-
mento à apelação interposta. 

Custas recursais, ex lege. 

DES.ª MARIA ELZA - Senhor Presidente. Acompanho
o eminente Des. Relator, embora, anteriormente, tenha
votado num processo em sentido contrário, mas, reexa-
minando melhor a matéria, que, penso, é até de ordem
pública, direito ambiental, reposicionei-me e estou dando
provimento, acompanhando o eminente Relator.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR À UNANIMI-
DADE, DERAM PROVIMENTO, VENCIDO O REVISOR.

. . .

Embargos de terceiro - Execução - Venda posteri-
or do bem - Citação - Validade - Fraude à 

execução - Má-fé - Insolvência do devedor -
Comprovação - Necessidade

Ementa: Apelação cível. Embargos de terceiro. Venda do
bem após a propositura da execução. Citação válida.
Fraude à execução. Necessidade de comprovação da
má-fé do adquirente e da insolvência do devedor.

- O exeqüente deve comprovar o requisito objetivo, isto
é, o dano decorrente da insolvência a que supostamente
chegou o devedor, seja pela alienação de bem ou por
sua oneração. Além disso, também deve provar o requi-
sito subjetivo (ciência da demanda em curso) se a ação
não for inscrita no registro público.

- Por fim, se houver a constrição judicial, mas se esta não
houver sido levada a registro público, a fraude à exe-
cução se configurará tão-somente se o credor demons-
trar que os adquirentes/embargantes tinham ciência.

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0223.04.138960-00/001 - CCoommaarrccaa
ddee DDiivviinnóóppoolliiss - AAppeellaannttee:: VViiddrrooeessttee LLttddaa.. - AAppeellaaddaa:: AAnnaa
LLííddiiaa RRooddrriigguueess ddee AAnnddrraaddee rreepprreesseennttaaddaa pp// sseeuuss ppaaiiss
GGiillssoonn CCaarrllooss ddee AAnnddrraaddee ee LLoouurrddiinnaallvvaa GGaarrcciiaa
RRooddrriigguueess AAnnddrraaddee - RReellaattoorr:: DDEESS.. NNIICCOOLLAAUU MMAASSSSEELLLLII

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2008. - Nicolau
Masselli - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. NICOLAU MASSELLI - Presentes os pressupos-
tos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, conheço
do recurso.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Ana
Lídia Rodrigues de Andrade representada por seus pais
Gilson Carlos de Andrade e Lourdinalva Garcia
Rodrigues de Andrade contra Vidroeste Ltda., pugnando
pela nulidade da penhora realizada sobre o apartamen-
to de propriedade dos autores adquirido da ré em
06.09.2000 e devidamente registrado em 18.09.2000,
no Cartório de Registro de Imóveis.

A penhora ocorreu em 23.10.2000, e foi requeri-
do o registro da penhora em 03.11.2000, sendo que, no
momento da aquisição do bem pelos autores, não havia
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qualquer notícia quanto à existência de restrição. Tanto é
verdade que foi providenciada certidão negativa de ônus
que não apontou nenhum ônus, o que demonstra cabal-
mente que os mesmos são adquirentes de boa-fé.

Por fim, afirmam que não houve comprovação por
parte da embargada quanto à situação de insolvência da
executada, ou seja, que a mesma não tinha outros bens
em sua propriedade, inclusive indicando outro aparta-
mento que a executada possuía.

A empresa embargada apresentou contestação às f.
31/40, pugnando pela improcedência dos embargos de
terceiros, argumentando que houve fraude à execução ao
ser alienado o bem objeto de penhora para os embar-
gantes somente um mês após a citação pessoal da exe-
cutada nos autos da execução, conforme prova dos autos.

Sobreveio a sentença de f. 146/153 por meio da
qual o MM. Juiz julgou procedente o pedido exordial,
declarando a nulidade da penhora que incidiu sobre o
apartamento de propriedade dos embargantes.

Condenou a embargada no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), atualizados a partir da
sentença.

A embargada Vidroeste Ltda., ora apelante, inter-
pôs o recurso de f. 154/162, pugnando pela reforma in-
tegral da sentença sob o fundamento de que restou com-
provada a fraude à execução, pois a alienação do bem
ocorreu após a citação da executada e mais: que os outros
bens de propriedade da executada já são objeto de outras
penhoras servindo como garantia de outras execuções.

Assim, afirma que a fraude à execução se encontra
plenamente configurada, devendo ser mantida a penho-
ra sobre o bem, principalmente porque a executada
tinha ciência da execução quando alienou o bem.

Por fim, pugna pela redução dos honorários advo-
catícios a patamares mais razoáveis.

Contra-razões às f. 165/172.
Passo a analisar as razões recursais.
Da análise dos autos, assevera-se que o litígio gira

em torno da comprovação de ter havido ou não fraude
à execução.

A apelante aviou embargos de terceiro, que são
uma ação de conhecimento constitutiva negativa exerci-
da por um terceiro estranho à relação principal executi-
va, que se vê prejudicado por constrição judicial realiza-
da naquela e que, injustamente, vem a afetar seu
patrimônio, haja vista que este terceiro nem sequer figure
como parte naquele processo.

Aduzem que adquiriram o imóvel, no ano de 2000,
da executada, que foi devidamente registrado conforme
cópia de f. 48, sendo que, à época, verificaram que não
constava qualquer restrição nos imóveis, ou seja, se res-
guardaram no momento da aquisição.

O MM. Juiz primevo, ao analisar os documentos,
entendeu que não houve configuração de fraude à exe-

cução diante das provas produzidas nos autos. Vejamos
o que diz o art. 593 do CPC:

Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação
ou oneração de bens:
[...]
II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria con-
tra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência;

Depreende-se do acima disposto que, para confi-
gurar a fraude à execução, o bem objeto da alienação
ou oneração deve ser o bem objeto de litígio fundado em
direito real ou deve a alienação dificultar ou até mesmo
impossibilitar a satisfação do direito de credores.

O inciso II do supracitado artigo é o que deve ser
analisado para elidir o caso em tela. Além de observar
se a alienação era capaz de levar a alienante à insolvên-
cia, deve-se observar, também, de acordo com o enten-
dimento jurisprudencial, se o comprador adquiriu o bem
agindo de boa ou de má-fé, isto é, se tinha ciência ou
não da execução em curso.

Conforme jurisprudência que se segue:

Processual civil. Fraude à execução. Art. 593, II, do CPC.
Inocorrência. - Para que se tenha como de fraude a exe-
cução de bens, de que trata o inciso II do art. 593 do Código
de Processo Civil, é necessária a presença concomitante dos
seguintes elementos: A) que a ação já tenha sido aforada; B)
que o adquirente saiba da existência da ação - ou por já
constar no cartório imobiliário algum registro dando conta
de sua existência (presunção juris et de jure contra o adqui-
rente), ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que
do aforamento da ação o adquirente tinha ciência; e C) que
a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o
devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente a
presunção juris tantum. Inocorrente, na hipótese, o segundo
elemento supra-indicado, não se configurou a fraude à exe-
cução. Entendimento contrário geraria intranqüilidade nos
atos negociais, conspiraria contra o comércio jurídico e atin-
giria a confiabilidade nos registros públicos. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, provido (DJ de
12.05.1997).

Do posicionamento atual da doutrina e da jurispru-
dência a respeito, esclarece Humberto Theodoro Júnior,
em seu artigo Fraude contra credores e fraude de exe-
cução (RT, v. 776, p. 11):

Enquanto a fraude, no direito privado, ensejaria uma anula-
ção do ato de disposição, baseada na insolvência do alie-
nante e na intenção de prejudicar credores por parte de am-
bos os sujeitos do negócio oneroso, no Código de Processo
Civil, o legislador não teria se preocupado em invalidar o ato
nocivo, limitando-se a, objetivamente, submeter os bens alie-
nados à responsabilidade executória pelas dívidas do trans-
mitente. Essa ótica, porém, não resistiu à construção jurispru-
dencial e doutrinária que solidamente se elaborou e definiti-
vamente se estabeleceu entre nós acerca da fraude de exe-
cução. As primeiras vozes a se rebelarem contra o tratamen-
to puramente objetivo da fraude de execução foram as de
Alvino Lima e Mário Aguiar Moura, que demonstraram o
equívoco da teoria de Buzaid e acentuaram que a sanção à
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fraude de execução, de acordo com as mais atualizadas con-
cepções doutrinárias e jurisprudenciais, operaria de forma
igual à da fraude contra credores. Dessa forma, devem ser
vistas como requisitos comuns de ambas as variantes da
fraude: 1) a fraude da alienação por parte do devedor; 2) a
eventualidade de consilium fraudis pela ciência da fraude
por parte do adquirente; e 3) o prejuízo do credor (eventus
damni), por ter o devedor se reduzido à insolvência ou ter
alienado ou onerado bens, quando pendia contra ele
demanda capaz de reduzi-lo a insolvência. A tese que
prevalece, atualmente, nos Tribunais, especialmente no STJ,
é a que reclama para a alienação onerosa em fraude de
execução o mesmo elemento subjetivo da fraude comum
contra credores. Além do elemento objetivo representado
pelo dano suportado pelo credor em razão da insolvência
provocada ou agravada pelo ato de disposição, é necessário
que o terceiro adquirente tenha concorrido conscientemente
para o ato danoso. Incumbe, portanto, àquele que invoca o
art. 793 do CPC demonstrar ambos os elementos da fraude,
de maneira que, estando o terceiro de boa-fé, não haverá
como sujeitá-lo à responsabilidade executiva pelo débito do
alienante. É necessário sempre que o terceiro tenha ciência
efetiva ou presumida da existência da demanda contra o
alienante e do seu estado de insolvência. Do contrário, o
que prevalece é a boa-fé como dado suficiente para impedir
a configuração da fraude.

Para configurar a fraude à execução, em princípio,
basta a propositura da ação, a citação válida do deve-
dor, ao tempo da alienação do bem, e o estado de insol-
vência do mesmo, sendo este o entendimento majoritário
da doutrina e jurisprudência pátrias.

Nesse sentido, confira-se a orientação do colendo
Superior Tribunal de Justiça no REsp 20.778-6-SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo:

A caracterização da fraude de execução prevista no inciso II
do art. 593 do CPC, ressalvadas as hipóteses de constrição
legal, reclama a concorrência de dois pressupostos, a saber,
uma ação em curso (seja executiva, seja condenatória), com
citação válida, e o estado de insolvência a que, em virtude
da alienação ou oneração, fora conduzido o devedor (DJU
de 31.10.1994).

É interessante notar que já havia citação válida da
executada, alienante do imóvel na ação de execução
proposta, contudo não restou configurada a insolvência.
Inclusive, a executada possuía outros imóveis registrados
em seu nome, dentre eles veículos.

Assim, há duas hipóteses a serem consideradas:
1ª) se a citação, na ação, tiver sido levada à inscri-

ção no Registro Geral de Imóveis, a fraude não depende
de prova, porque se presume do registro que o fato re-
gistrado é de conhecimento de todos e, portanto, do
adquirente dos bens ou daquele em favor de quem foi
feita a oneração do mesmo;

2ª) se não tiver sido levada a citação a registro,
cumpre ao exeqüente provar a fraude. 

Não há como admitir, mesmo que remotamente,
que houve imprevidência da apelada, visto que, nesse

caso, a apelante não comprovou que a apelada tinha
conhecimento da ação já ajuizada em face da devedo-
ra/executada.

Ademais, há prova de que no momento da aliena-
ção do bem ainda não havia penhora. Tanto é verdade
que foram apresentadas certidões negativas no momen-
to do registro.

Portanto, a apelante deixou de comprovar o requi-
sito objetivo, isto é, o dano decorrente da insolvência a
que supostamente chegou a devedora, seja pela aliena-
ção de bem ou por sua oneração.

Além disso, também não restou provado o requisi-
to subjetivo (ciência da demanda em curso), se a ação
não for inscrita no registro público.

Por fim, se houver a constrição judicial, mas esta
não houver sido levada a registro público, a fraude à exe-
cução se configurará tão-somente se o credor demonstrar
que os adquirentes/embargantes tinham ciência.

Neste sentido, seguem estes julgados: 

Processual civil. Fraude à execução. Inexistência de ação
capaz de tornar insolvente o devedor. Matéria de prova.
I. A jurisprudência do STJ acolheu entendimento no sentido
de que a fraude à execução não se caracteriza quando, na
alienação do bem, inexistir ação capaz de tornar insolvente
o devedor, sendo certo ainda que o simples ajuizamento de
ação, por si só, não gera fraude, pois esta somente se con-
figurara se houver dano ou prejuízo decorrente da insolvên-
cia a que chegou o devedor com a alienação ou oneração
de seus bens.
II - Matéria de prova não se reexamina em sede de especial
(Súmula nº 7 - STJ).
III - Recurso não conhecido (REsp nº 34.498-9/RS, Rel. Min.
Waldemar Zveiter, DJU de 02.08.93).

Processual civil. Fraude de execução. Alienação de bem
antes da penhora. Inexistência da insolvência.
I - A simples propositura da ação, por si só, não gera a
fraude, pois a mesma somente se configurara se houver
dano, prejuízo, decorrente da insolvência a que chegou o
devedor com alienação ou oneração de seus bens. Assim, tal
ilícito processual não ocorre se a aquisição do bem ocorreu
antes da constrição judicial e o executado até então era sol-
vente.
II - Recurso não conhecido (REsp nº 24.154/GO, Rel. Min.
Waldemar Zveiter, DJ de 03.11.92).

Processo civil. Fraude de execução. Art. 593, II, CPC. Bem
alienado quando já se achava em curso a execução, mas
não abrangida pela constrição. Acórdão que afirma o esta-
do de insolvência do executado. Veto sumular. Enunciado
7/STJ. Recurso não conhecido.
I - Se ao tempo da alienação do bem já se achava em curso
a execução, mas não fora ele atingido pela constrição, a
demonstração da insolvência do devedor é indispensável
para caracterizar-se a fraude de execução fundamentada no
art. 593, II, CPC.
II - Afirmando o acórdão recorrido haver restado caracteri-
zada a insolvência do executado-alienante, ao tempo da
alienação, não é o recurso especial sede adequada à
desconstituição desse entendimento, mercê do veto contido
no enunciado da Súmula 7/STJ.
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III - A fraude de execução se contenta com a insolvência de
fato (REsp nº 101472/RJ, 4ª T., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ de 10.12.1996).

Processo civil. Embargos de terceiro. Fraude de execução.
Imóvel alienado pelo executado antes de sua citação. Art.
593, II, CPC. Nova alienação. Posterior a penhora, aos
embargantes. Constrição não levada a registro. Precedentes.
Recurso acolhido.
I - Na linha dos precedentes da Corte, não se considera
realizada em fraude de execução a alienação ocorrida antes
da citação do executado-alienante.
II - Para que não se desconstitua penhora sobre imóvel
alienado posteriormente à efetivação da medida constritiva,
ao exeqüente que a não tenha levado a registro cumpre
demonstrar que dela os adquirentes embargantes tinham
ciência, máxime quando a alienação a estes tenha sido reali-
zada por terceiros, que não o executado (REsp nº 37.011-
6/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ de 11.10.93, 4ª T.).

Tributário. Execução. Penhora. Registro. Embargos de ter-
ceiro. - A penhora não registrada não torna ineficaz a aliena-
ção efetivada por terceiro, que não o executado, fazendo-se
necessária a prova de que o adquirente tinha conhecimento
da fraude. - Precedentes (REsp nº 43.738/MG, Rel. Min.
Américo Luz, 2ª T., DJ de 14.08.1995).

Com essas razões, nego provimento à apelação
para manter a decisão primeva por seus próprios funda-
mentos e conseqüentemente mantendo-se a nulidade da
penhora efetuada sobre o referido bem.

Custas, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BATISTA DE ABREU e SEBASTIÃO PEREIRA DE
SOUZA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

da Fazenda Pública - como, aliás, reconhece a própria
autora -, elegendo interpretação cabível e que pareceu
mais acertada, sem se divorciar do texto da lei, mostra-
se inviável o reconhecimento de violação literal à lei que
motive a rescisão da decisão colegiada.

AAÇÇÃÃOO RREESSCCIISSÓÓRRIIAA NN°° 11..00000000..0066..443399441155-88//000000 - CCoo-
mmaarrccaa ddee CCoonnqquuiissttaa - AAuuttoorraa:: AAnnddrreeiiaa AAppaarreecciiddaa MMaattiioollii
ddee OOlliivveeiirraa - RRééuu:: MMuunniiccííppiioo ddee CCoonnqquuiissttaa - RReellaattoorr::
DDEESS.. AALLBBEERRTTOO VVIILLAASS BBOOAASS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda o 1º Grupo de Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporan-
do neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos jul-
gamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA.

Belo Horizonte, 3 de setembro de 2008. - Alberto
Vilas Boas - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ALBERTO VILAS BOAS - Conheço da ação. A
autora pretende a rescisão do acórdão exarado em ação
de cobrança na qual pleiteou o pagamento de verbas
trabalhistas e teve sua pretensão rejeitada em face da
prescrição.

Aduz, em síntese, que a representação processual do
Município foi irregular e que esta Corte já julgou e acolheu
ações idênticas, propostas por servidores outros com base
nos mesmos fatos e fundamentos de direito - circunstância
esta que, inclusive, levou ao manejo de uniformização de
jurisprudência -, ressurgindo daí que o julgado rescinden-
do contrariou o princípio da igualdade, incorrendo em
expressa violação de disposição constitucional.

Não lhe assiste razão, data venia.
Com efeito, no tocante à representação processual

do Município, observa-se que a autora em momento
algum no primitivo processo alegou qualquer irregulari-
dade, circunstância que presume a ausência de vício, ex
vi do art. 13 do CPC.

Não bastasse, tem-se que, de acordo com o art.
12, II, CPC, a representação judicial do Município, ativa
e passivamente, incumbirá ao prefeito ou procurador,
resultando que a Procuradora Municipal não necessita
de instrumento de procuração para agir em juízo.

Nesse sentido:

O Município é representado em juízo pelo Prefeito ou
Procurador Municipal, dispensada a exigência do instrumen-
to de procuração (art.12, II, do CPC) (REsp nº 493.287/TO,
Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 25.04.2005).

No que concerne ao mérito propriamente dito, é
assente que a hipótese prevista no art. 485, V, CPC não

Ação rescisória - Município - Representação
judicial - Procuração - Desnecessidade - Literal
disposição de lei - Violação - Não-ocorrência

Ementa: Ação rescisória. Representação processual do
Município. Violação à literal disposição de lei - Pretensão
de rescisão do julgado em face de interpretação contro-
versa da questão em casos similares. Impossibilidade.

- Não há se falar em irregularidade da representação
processual do réu no processo de origem, pois, de acor-
do com o art. 12, II, CPC, a representação judicial do
Município incumbirá ao seu prefeito ou procurador,
resultando que a procuradora municipal não necessita
de instrumento de procuração para agir em juízo.

- Restando claro que o acórdão rescindendo se baseou,
literalmente, nas regras pertinentes à prescrição de dívidas
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inclui a possibilidade de rescindir julgado em face de
interpretação controvertida nos tribunais sobre dis-
posição de lei - Súmula nº 343, STF.

É certo que o entendimento sumulado em referên-
cia não tem aplicação absoluta, pois, consoante doutri-
na José Carlos Barbosa Moreira:

[...] não parece razoável afastar a incidência do art. 485, V,
só porque dois ou três acórdãos infelizes, ao arrepio do
entendimento preponderante, hajam adotado interpretação
absurda, manifestamente contrária ao sentido da norma
(Comentários ao Código de Processo Civil. 8. ed. Rio de
Janeiro: Forense, 1999, V. 5, p. 130).

Todavia, não é menos certo que a pretensão de
que sejam adotados entendimentos iguais em hipóteses
análogas é inviável, porquanto a lei, muitas vezes, abre
possibilidades de interpretação diversas, cabendo ao jul-
gador adotar a que lhe pareça mais acertada sem, com
isso, violar literalmente qualquer disposição constitucio-
nal ou infraconstitucional.

Nesse sentido, pondera o doutrinador mencionado
que:

[...] sem dúvida, no campo interpretativo há que admitir certa
flexibilidade, abandonada a ilusão positivista de que para
toda questão hermenêutica exista uma única solução corre-
ta (ob. cit., p. 130).

Outrossim, a igualdade prevista constitucional-
mente - e utilizada pela autora como argumento central
de sua tese - refere-se àquela conferida aos litigantes
dentro de um processo, em que seja assegurado às
partes o acesso ao devido processo legal e seus con-
sectários - ampla defesa e contraditório.

Não assim quando em confronto com processos
diversos, ainda que retratem hipóteses análogas. Nesses
casos e como referido, é perfeitamente cabível a adoção
de linhas de interpretação distintas e que podem ser extraí-
das do texto legal sem se caracterizarem como absurdas
ou totalmente divorciadas da intenção do legislador.

Vale ressaltar que, para hipóteses tais - nas quais
ao texto legal é dada interpretação distinta -, há previsão
de remédio próprio, consubstanciado no incidente de
uniformização de jurisprudência. E, ainda assim, o resul-
tado daí advindo não vincula o julgador, como cediço.

O que se observa, portanto, é que o princípio da
igualdade, no caso concreto, não foi em momento algum
violado, porquanto a autora nem sequer aventou a possi-
bilidade de cerceamento de defesa ou qualquer empeci-
lho outro, apto a coibir-lhe o acesso ao devido processo
legal, com exercício da ampla defesa e do contraditório.

Sua única alegação é no sentido de que o resulta-
do do julgado rescindendo haveria que ser igual a vários
outros acolhidos por esta Corte, e esse motivo não é sufi-
ciente a ensejar o reconhecimento da hipótese prevista
no art. 485, V, CPC, data venia.

Outrossim, resta claro que o julgado rescindendo
baseou-se, literalmente, nas regras pertinentes à pres-

crição de dívidas da Fazenda Pública (f. 108/109) -
como, aliás, reconhece a própria autora (f. 19) -, ele-
gendo interpretação cabível e que pareceu mais acerta-
da, sem se divorciar do texto da lei. Não há, pois, como
reconhecer a violação literal a qualquer disposição legal.

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de
Justiça que:

Processo civil. Recurso especial. Ação rescisória. Violação à
literal disposição de lei. Súmula 343 do STF. Matéria contro-
vertida nos tribunais.
1. A violação da lei que autoriza o remédio extremo da ação
rescisória é aquela que consubstancia desprezo pelo sistema
de normas no julgado rescindendo.
2. [...]
3. É cediço na Corte que, ‘para que a ação rescisória fun-
dada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a
interpretação dada pelo decisum rescindendo seja de tal
modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literali-
dade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma
dentre as interpretações cabíveis, ainda que não seja a me-
lhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-
se ‘recurso’ ordinário com prazo de interposição de dois anos
(REsp 9.086/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, Sexta Turma, DJ
de 05.08.1996; REsp 168.836/CE, Rel. Min. Adhemar
Maciel, Segunda Turma, DJ de 1º.02.1999; AR 464/RJ, Rel.
Min. Barros Monteiro, Segunda Seção, DJ de 19.12.2003;
AR 2.779/DF, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Terceira Seção, DJ
de 23.08.2004; e REsp 488.512/MG, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 06.12.2004).
4. A doutrina encampa referido entendimento ao assentar,
verbis: ‘[...] a causa de rescindibilidade reclama ‘violação’ à
lei; por isso, ‘interpretar’ não é violar. Ainda é atual como
fonte informativa que tem sido utilizada pela jurisprudência a
enunciação do CPC de 1939, no seu art. 800, caput: ‘A
injustiça da sentença e a má apreciação da prova ou
errônea interpretação do contrato não autorizam o exercício
da ação rescisória’.
Ademais, para que a ação fundada no art. 485, V, do CPC
seja acolhida, é necessário que a interpretação dada pelo
decisum rescindendo seja de tal modo teratológica que viole
o dispositivo legal em sua literalidade.
Ao revés, se a decisão rescindenda elege uma dentre as
interpretações cabíveis, a ação rescisória não merece pros-
perar.
Aliás, devemos ter sempre presente o texto da Súmula nº 343
do STF: ‘Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dis-
posição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver basea-
do em texto legal de interpretação controvertida nos tri-
bunais’.
A contrario sensu, se a decisão rescindenda isoladamente
acolhe pela vez primeira tese inusitada, sugere-se a violação
(FUX, Luiz. Curso de direito processual civil. 2. ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2004, p. 849-850).
5. Consoante a Súmula nº 343/STF, não cabe ação resci-
sória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais (AgRg no Ag nº 854.368/RS - 1ª
Turma - Rel. Ministro Luiz Fux - DJU de 07.05.2008, p. 1 -
ementa parcial).

Especificamente sobre a questão versada nos autos,
esta Corte de Justiça já pronunciou que:
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Processual civil. Ação rescisória. Violação literal a disposição
de lei. Representação. Irregularidade. Não-caracterização.
Pedido rescisório improcedente.
1 - Não resta caracterizada violação a literal disposição de
lei se o julgado está conforme a jurisprudência sumulada do
Supremo Tribunal Federal e o autor da ação não apontou
qual lei teria sido frontalmente violada.
2 - Irregularidade na representação da parte deve ser alega-
da, pois há presunção juris tantum de regularidade na re-
presentação da parte. O juiz só deve determinar a regula-
rização da representação quando o vício for alegado pela
parte contrária (Ação Rescisória nº 1.0000.06.443056-4 -
Rel. Des. Manuel Saramago - j. em 02.04.2008).

Constitucional. Processual civil. Ação rescisória. Existência de
julgados contrários. Alegação de violação ao princípio da
igualdade. Inexistência. Rescisão do aresto. Necessidade de
observância às hipóteses do art. 485 do Código de Processo
Civil.
1. O princípio da igualdade no processo revela-se respeita-
do no instante em que as partes da relação processual são
tratadas no processo como iguais em direitos, deveres,
poderes e ônus, estando colocadas em perfeita paridade de
condições e de idênticas possibilidades de obter justiça, sem
se levar em conta o resultado do julgamento naquele proces-
so em relação a outros julgados, em outros processos, envol-
vendo outras pessoas.
2. Para que se evite a existência de decisões conflitantes, o
Estado garantiu - igualmente - a todos os jurisdicionados os
meios próprios de uniformização de jurisprudência. Tal uni-
formização, na sistemática processual civil, se realiza através
do manejo dos recursos próprios, não sendo este o propósi-
to (uniformização) da ação rescisória.
3. As hipóteses da ação rescisória são aquelas elencadas no
art. 485 do CPC, sendo que a hipótese do inciso V não sub-
siste quando o acórdão rescindendo, dentre as interpre-
tações cabíveis, elege uma delas e a interpretação eleita não
destoa da literalidade do texto legal.
4. É assente na jurisprudência a desnecessidade de apresen-
tação do instrumento de representação pelos procuradores
municipais (Ação Rescisória nº 1.0000.06.433006-1/001 -
Rel. Des. Brandão Teixeira - j. em 30.11.2007).

Com essas considerações, julgo improcedente o
pedido e atribuo à autora o pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00,
que serão corrigidos monetariamente a partir deste jul-
gamento.

Em face da concessão da gratuidade de justiça,
fica suspensa a exigibilidade do aludido encargo nos ter-
mos do art. 12 da Lei nº 1.060/50 e não há falar em le-
vantamento do depósito em favor da ré.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES RONEY OLIVEIRA, CARREIRA MACHADO,
NILSON REIS, BRANDÃO TEIXEIRA, EDUARDO
ANDRADE, GERALDO AUGUSTO e VANESSA VER-
DOLIM HUDSON ANDRADE.

Súmula - JULGARAM IMPROCEDENTE.

. . .

Ação monitória - Associação filantrópica -
Assistência judiciária - Pedido - Caráter 

assistencial - Ausência de demonstração -
Insuficiência de recursos financeiros -

Comprovação - Inexistência

Ementa: Ação monitória - Associação filantrópica -
Pedido de assistência judiciária - Ausência de demon-
stração do caráter assistencial - Não-comprovação da
insuficiência de recursos.

- Declarações de utilidade pública e gratuitas certidões
não bastam para caracterizar a instituição de assistência
social destinatária do benefício da assistência judiciária.

- Para concessão do benefício da justiça gratuita às asso-
ciações filantrópicas, mister é que se comprove a insufi-
ciência de recursos financeiros para custear as despesas do
processo, uma vez que se trata de taxas, não de impostos,
o que afasta, por conseguinte, a imunidade constitucional. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00114455..0088..446688332255-
22//000011 - CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAggrraavvaannttee:: FFuunnddaaççããoo
EEdduuccaacciioonnaall MMaacchhaaddoo SSoobbrriinnhhoo - AAggrraavvaaddoo:: LLeeaannddrroo
SSiillvvaa ddee OOlliivveeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. EELLPPÍÍDDIIOO DDOONNIIZZEETTTTII 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2008. - Des.
Elpídio Donizetti - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - Fundação Educacional
Machado Sobrinho, qualificada nos autos, interpôs agra-
vo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em
face da decisão proferida pelo Juiz da 6ª Vara Cível da
Comarca de Juiz de Fora (reproduzida às f. 52-TJ), o qual,
nos autos da ação monitória ajuizada em face de Leandro
Silva de Oliveira, indeferiu o pedido de assistência judiciá-
ria formulado pela recorrente e intimou-a para recolhimen-
to das custas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Em síntese, a agravante sustenta que, conforme
comprovado pelos documentos juntados aos autos, é
pessoa jurídica filantrópica constituída para fins não
lucrativos, razão pela qual afirma que a assistência judi-
ciária pleiteada deve lhe ser concedida. 

Acrescenta que basta a simples declaração de
pobreza para deferimento do pedido de justiça gratuita. 


